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Cálnara deVéreadores 
	DE 

ENTI GONÇALVES 
N. 	 

• 

DATA DA ENTRADA: 	 

Distribuido ao Vereador: 

SOLUÇAO: 	  

OBSERVAÇÕES: 	  
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Bento Gonçalves, 14 de dezembro de 1956 

Ilmo. Snr. 
Presidente e Demais Membros da 
ctimara de Vereadores 
N/Cidade. 

  

O Clube Ipiranga, sociedade recreativa desta 

cidade, representado pelo Snr. Luiz Matheus Todeschini, seu Pre-
sidente, abaixo assinado, vem pelo presente requerer de V.Sas.se 

dignem isentar do Imptssto Territorial e respectiva multa que fo-

ram tributados ao Snr. Anacleto Adorindo Leonardo Tedesco, sobre 
uma área de terra que vendeu a este Clube conforme Escritura pú-

blica de promessa de compra e venda registrada no Registro Geral 

de Imóveis sob n° 432, e que possui 667,99 m2, e confronta atual 
mente ao norte, na extenção de 16,90 m com a Rua Olavo Biiac, ao 

sul com 17,40 m, com o terreno de propriedade do Snr. Malaquias 

Mazzini, a leste com 37,50 m, com os terrenos de propriedade dos 

snrs. Irio Lauro Eoppa e Orestes Possamai, e a oeste com 40,40 m 

com terreno deste Clube, por motivo de não ter sido possível a 
este Clube até o momento, realizar a Escritura definitiva. Escla 

rece. o solicitante, que o Imposto tributado sôbre este imóvel 

foi de Cr$ 1.100,00 para o primeiro semestre e Cr$ 1.092 para o 

segundo semestre, e a multa foi de Cr$ 329,00, perfazendo um to-
tal de Cr$ 2.521,00. 

N. Termos, 

P. Deferimento, 

Bento Gonçalves, 14 de dezembro de 1956 

P/Clube Ipiranga 

GWv,À;j7/2„2-..  

Luiz Matheus Todeschini - Presidente. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 
CÂMARA DE VEREADORES 

PROJL20 DE LEI 

DE 14 -Dezembro.1956., 

CANCELA UrA JXf VIDA 

ANACLETO ADORIMO TEDE2CO3- Presidenta da Camara, em exerecio no 
cargo de Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 

PAÇO saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a seguinte 

Le4: 

Art. 1° Pica cancelada a divida de CK32.521,00 do sr.Anacloto Adorin 

do Leonardo Tedesco proveniente ao imposto territorial dum 

terreno que o. mesmo vendeu ao Clube Ipíranga. 

~-' 	* 1, 	Art.2° - Revogadas as disposições em contrario, esta lei entrara cm .------ 
- vigor na data de- sua publicaçao, 

AUACLETO ADORIIIDO TEDESCO 

Presidente da Cmara, no exercl-

cio do cargo de Prefeito 
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